LEI Nº 2782 DE 22 DE OUTUBRO DE 2009

	
	        Autoriza o Município firmar convênio com a Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul - ADC, visando à realização da 8ª FESTUR e dá outras providências.


Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - É o município autorizado a firmar Convênio com a Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul - ADC, visando à realização da 8ª FESTUR.

Parágrafo Único – O convênio com as cláusulas fixando as condições passa a fazer parte integrante desta Lei, independentemente de sua transcrição.

Art. 2º - A Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul prestará contas no prazo de até 60 (sessenta) dias após o encerramento do evento.

Art. 3º - Fica autorizada a inclusão de meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2009, bem como a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a seguinte codificação e classificação:


06.01 – Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Habitação


23 – Comércio e Serviços


695 – Turismo


0094 – Promoção de Turismo


06.01.23.695.0094.2088 - Realização da 8ª FESTUR


3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais


 
       R$ 20.000,00


Total






                   R$ 20.000,00

Art. 4º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito, aberto pelo artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária, em igual valor:


06.01 – Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Habitação


06.01.22.661.0092.1.027 – 4.4.90.61.03 – código 698
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
      Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 22 de outubro de 2009.
	
	CARLA MARIA SPECHT

     Prefeita Municipal


Registre-se e publique-se:

José Valdir Mildner

Secretário Municipal da Administração

TERMO DE CONVÊNIO

Termo de Convênio que celebram o Município de Salvador do Sul e Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul - ADC, para a realização da 8ª FESTUR.

O Município de Salvador do Sul, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Duque de Caxias, nº. 422 – Salvador do Sul/RS, inscrito no CGC/MF _____________, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº. ___/2009, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora CARLA MARIA SPECHT, inscrita no CIC sob nº ________, e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE SALVADOR DO SUL - ADC, pessoa jurídica de direito público privado, com sede e foro na cidade de Salvador do Sul, inscrita no CGC/MF sob nº ____________, representada neste ato pelo Presidente, o Senhor ___________, inscrito no CIC sob o nº. ____________, celebram o presente acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente acordo é autorizado pelo Legislativo Municipal através da Lei Municipal ___/2009 e seu objetivo visa à administração da 8ª FESTUR.

CLÁUSULA SEGUNDA

Consistirá em obrigação por parte da Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul - ADC:

I - Organizar pessoal disponível para a realização dos serviços;

II - Apresentar relação das pessoas envolvidas na execução dos trabalhos;

II - Planejar e executar as compras necessárias, em conformidade com a programação da festa pré-estabelecida;

IV - Efetuar Contratos de Prestação de Serviços e em conformidade com a programação da Festa;

V - Efetuar a elaboração e distribuição de impressos e material publicitário do evento;

VI - Contatar com empresas interessadas em utilização de espaços comerciais e publicitários pelo período de realização da FESTA;

VII - Receber receitas e efetuar despesas referentes ao evento;

VIII - Zelar pelo perfeito funcionamento do evento, ficando responsável por danos causados ao patrimônio do Município e em áreas de uso comum do povo;

IX - Contatar com os órgãos públicos específicos a fim de garantir a segurança que o evento exige;

X - Permitir livre acesso de representantes do Município em cumprimento do dever de fiscalização;

XI - Quaisquer outras atividades que se relacionem com a execução da Festa.

CLÁUSULA TERCEIRA

Constituem obrigações do Município:

I - Repassar à Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul os recursos consignados na Lei de Orçamento Anual de 2009, até o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para a realização do evento;

II - Fiscalizar a execução do acordo em conformidade com a programação pré-estabelecida.

CLÁUSULA QUARTA

A Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul prestará contas dos valores recebidos e despesas efetuadas, da seguinte forma:

a) Deverá abrir conta bancária específica para movimentação dos recursos recebidos e despesas efetuadas;

b) Apresentar documentos idôneos para comprovação de despesas;

c) Apresentar demonstrativos onde constem a receita arrecadada e as origens, bem como despesa efetuada, agrupadas de acordo com as suas características.

d) O prazo para prestação de contas ao Município será até 60 (sessenta) dias após o encerramento do Evento.

Parágrafo Único – As despesas efetuadas com recursos públicos deverão atender, especificamente, às finalidades do evento.

CLÁUSULA QUINTA

As despesas que o Município terá com a execução de Convênio com a Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul, deverão correr pela seguinte dotação orçamentária:

06.01.23.695.0094.2088 - Realização da 8ª FESTUR
O resultado econômico do Evento correrá por conta Município.

CLÁUSULA SEXTA

Pela prestação dos serviços, a Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul não será remunerada.

CLÁUSULA SÉTIMA

As partes elegem o Foro da Comarca de Montenegro para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente acordo.

E, por estarem acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma.

Salvador do Sul, ___ de ________ de 2009.

	
	CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal


	
	Presidente da Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul - ADC


Testemunhas:

______________________

______________________

